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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 264

(1)

ORIGEM : ADPF - 264 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
AGTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS - COFECI
A D V. ( A / S ) : KÁTIA VIEIRA DO VALE
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
AGDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Ausentes, jus-

tificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e Cármen Lúcia. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 18.12.2014.

E M E N TA

Agravo regimental em arguição de descumprimento de

preceito fundamental. Conselho Federal de Corretores de Imóveis

- COFECI. Entidade que não se enquadra ao conceito de entidade

de classe. Ilegitimidade ativa. Agravo a que se nega provimento.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal fixou-se no

sentido de que os Conselhos de Fiscalização Profissional não detêm

legitimidade ativa para as ações de controle concentrado de cons-

titucionalidade, por não se enquadrarem no conceito de entidade de

classe de âmbito nacional (art. 103, inc. IX, da Constituição Federal).

Precedentes: ADC 34, Relator o Ministro Luiz Fux, Dje 12/8/14;

ADI 3993, Relatora a Ministra Ellen Gracie, julgada em 23/05/08,

Dje de 29/05/08; ADI 1997, Relator o Ministro Marco Aurélio,

8/6/99; ADI 1928, Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de

19/2/99; ADI 641-MC/DF Relator o Ministro Néri da Silveira, Re-

lator p/ acórdão o Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de

12/3/93.

2. Não há razão para se revisar a jurisprudência sedimentada

da Corte. Os conselhos de fiscalização profissional têm como função

precípua o controle e a fiscalização do exercício das profissões re-

gulamentadas, exercendo, portanto, poder de polícia, atividade típica

de Estado, razão pela qual detêm personalidade jurídica de direito

público, na forma de autarquias. Sendo assim, tais conselhos não se

ajustam à noção de entidade de classe, expressão que designa tão

somente aquelas entidades vocacionadas à defesa dos interesses dos

membros da respectiva categoria ou classe de profissionais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária

JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 13.104, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Altera o art. 121 do Decreto-Lei no 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal,
para prever o feminicídio como circunstân-
cia qualificadora do crime de homicídio, e
o art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de
1990, para incluir o feminicídio no rol dos
crimes hediondos.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 121 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Homicídio simples

Art. 121. ..................................................................................
.........................................................................................................

Homicídio qualificado

§ 2o ..........................................................................................
.........................................................................................................

Feminicídio

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino:
.........................................................................................................

§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de sexo
feminino quando o crime envolve:

I - violência doméstica e familiar;

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.
.........................................................................................................

Aumento de pena
.........................................................................................................

§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço)
até a metade se o crime for praticado:

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60
(sessenta) anos ou com deficiência;

III - na presença de descendente ou de ascendente da ví-
tima." (NR)

Art. 2o O art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1o ....................................................................................

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e
homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV, V e VI);
.............................................................................................." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 9 de março de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Eleonora Menicucci de Oliveira
Ideli Salvatti

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 52, de 9 de março de 2015. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.104, de 9 de março de 2015.

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 25, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 2º e no art. 4º do Decreto nº 4.734, de 11 de junho de 2003, no
art. 3º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, resolve:
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